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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 6/2023 - PRES/DG/SGP/COEDE/SAMES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Maca Poltrona Elétrica conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Do detalhamento básico, das especificações técnicas e quantidades que compõem a solução, in verbis: 

  

Item Descrição/Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Preço 

unitário 

Estimado 

Valor 

total Por 

Item 

1 

Maca Poltrona Elétrica - 3 motores com acionamento via pedal; regulagem elétrica da altura 

da poltrona, inclinação do tronco e inclinação das pernas;  estrutura reforçada em aço 

carbono; pintura epóxi na cor branca; estofamento de espuma injetada;  revestimento em 

couvin sintético; encosto de cabeça removível, braços removíveis; controle de posicionamento 

com acionamento por pedal ; Características adicionais: possuir chave de emergência por 

botão, suporte para rolo de papel, carga máxima corporal de até 140 kg; Voltagem: bivolt 

automática 

Marca de Referência: Arktus ou equivalente 

Unidade 01 
R$ 

10.256,93 

R$ 

10.256,93 
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Justificativa para Marca de Referência:  

  

O Registro na ANVISA, possui previsão legal específica, e no caso de equipamento médico -hospitalar mostra-se 

imprescindível para resguardar a saúde dos pacientes que serão beneficiados com a contratação pretendida. 

Vale mencionar que o registro é o ato legal que reconhece a adequação de um produto à legislação sanitária, que objetiva 

garantir a sua segurança e eficácia para o uso que se propõe, e sua concessão é dada pela ANVISA, o que é respaldado pelo 

texto constitucional, pois compete ao Sistema Único de Saúde (SUS) “controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 

substâncias de interesse para a saúde” e “executar ações de vigilância sanitária” (art. 200, I e II da CF). Trata-se de controle 

feito antes da comercialização, sendo utilizado no caso de produtos que possam apresentar eventuais riscos à saúde pública, 

como no caso do item constante do objeto de contratação, uma vez que é materiail médico-hospitalar. 

Para que os produtos sujeitos à vigilância sanitária sejam registrados, é necessário atender aos critérios estabelecidos em leis e 

à regulamentação específica estabelecida pela Agência. Tais critérios visam minimizar eventuais riscos associados ao produto. 

Pela Portaria nº 384, de 18 de dezembro de 2020, do INMETRO, art. 1º, ficam aprovados os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância 

Sanitária - Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II. 

Consoante o art. 1º, § 2º da Portaria 384/2020 os Requisitos são aplicáveis a equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, 

com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e a equipamentos com finalidade de embelezamento e estética. 

Nos termos do §4º do art. 1º da Portaria 384, de 2020, cabe à ANVISA a definição quanto à exigência de caráter compulsório 

da certificação. 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC002684.pdf
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A IN ANVISA Nº 116, de 2021, lista, no seu Anexo I, normas técnicas a serem adotadas na certificação de conformidade, no 

âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC), dos equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária. 

Essas normas definem requisitos gerais para segurança básica e desempenho essencial, e serão compulsórias a todos os 

equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária que estejam dentro dos seus campos de aplicação. 

RDC Nº 549, DE 30 DE AGOSTO DE 2021, que dispõe sobre os procedimentos para certificação compulsória dos 

equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária, estabelece que: 

§ 2º Serão considerados equipamentos sob regime de Vigilância Sanitária, inclusive suas partes e acessórios: 

I - os equipamentos com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e monitoração em seres humanos; e 

II - os equipamentos com finalidade de embelezamento e estética. 

Os Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária constam da lista do INMETRO de produtos submetidos à Regulamentos 

Técnicos e Programas de Avaliação de Conformidade Compulsórios, sendo o mecanismo de avaliação de conformidade a 

certificação pelo órgão regulamentador INMETRO.  

Por todo o exposto, evidencia-se que o registro válido na ANVISA e o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO 

possuem por objetivo evitar que licitantes que não estejam em dia com as obrigações impostas pela Vigilância Sanitária 

vençam o certame, podendo retardar o procedimento ou até vir a causar grandes prejuízos à saúde dos pacientes.  

Assim, uma vez que na Dispensa Eletrônica nº 06/2023 objeto semelhante restou fracassado após várias propostas por não 

atenderem à exigência de apresentação do Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO no produto ofertado, 

considerando que há previsão no item 6.3 e 6.4 que o produto ofertado possua Selo de Identificação da Conformidade do 

INMETRO e que o produto comercializado pela marca citada como marca de referência apresenta registro na ANVISA e Selo 

de Identificação da Conformidade do INMETRO, foi incluída a marca de referência na descrição do objeto deste certame. 

  

http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/3682321/IN_116_2021_.pdf/34b8ffbd-54c7-4b5b-bb11-8a4f99bf8978
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6319486/RDC_549_2021_.pdf/7005e09d-b4de-404c-b0a3-3e4e03cea323
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A demanda está prevista no Plano Anual de Contratações de 2023 do TRE-RO, conforme evento (0936244). 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 3.1. Da Fundamentação: 

 3.1.1 A aquisição da Maca Poltrona Elétrica  é essencial à continuidade da prestação de assistência aos servidores em serviço, 

sempre que se fizer necessário, conforme determina a Resolução nº 03 de 31 de março de 2015, art. 3º, in verbis: 

  I – assistência médica voltada ao atendimento ambulatorial, pronto-atendimento, pequenas urgências, perícias, licenças médicas e exames periódicos; 

  

 3.1.2 Nessa esteira, a Seção de Assistência Médica e Social tem por função exercer todas as atividades relacionadas ao 

atendimento médico, odontológico e social dos servidores e seus dependentes, membros do Tribunal e servidores à disposição 

da Justiça Eleitoral. Tal fato constitui-se em demonstração inequívoca da importância concedida pelo Tribunal ao cuidado e a 

valorização de todos que aqui laboram. Inclusive, tal preocupação foi ratificada no Planejamento Estratégico 2021-2026 da 

corte quando definiu que dentre os seus objetivos estratégicos está o "aperfeiçoamento da gestão de pessoas". A aquisição 

ora pretendida vai justamente ao encontro do referido objetivo, uma vez que o aperfeiçoamento se materializará na ampliação e 

na qualidade do atendimento que é hoje prestado por esta Seção. 

3.3.1 Os demais elementos que fundamentam a presente contratação fazem parte dos estudos da fase de planejamento da 

contratação constantes nos seguintes documentos: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=968034&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6d718f16f381cfbd945a5a5a10722f7ff95e4da56636144c8e073a3778da4a2c
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3.3.2 Documento de Formalização da Demanda; (1001174) 

3.3.3 Estudos Técnicos Preliminares, se houver; (Não se aplica) 

3.3.4 Mapa de Riscos, se houver: (Não se aplica) 

Justificativa para não aplicação:  

Nos termos do §3º ao art. 3º a Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal (0917187), a elaboração de "Formulário de 

Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação", "Estudo Técnico Preliminar" e "Mapa da Riscos" é facultativa, a 

critério da unidade demandante ou decidido pelo titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), 

conforme a especificidade do objeto, a complexidade da contratação  ou outros elementos que a justifiquem, registrados 

expressamente no processo, nos quais devem ser considerados a redução de custos da contratação (art. 21, VI, da Resolução 

TSE n. 23.702/2022). 

Desta feita, não vislumbrou-se a necessidade de formação de equipe de planejamento ou elaboração de estudos técnicos e 

mapas de risco para o referido objeto, visto que tais providencias demandariam um custo processual elevado para uma 

contratação eivada de reduzida complexidade. Sendo assim, forçoso concluir que o esforço conjunto empreendido para a 

execução das tarefas supracitadas seria mais oneroso que a própria aquisição do objeto em epígrafe, caminhando ao 

desencontro dos Princípios da razoabilidade, proporcionalidade e formalismo moderado. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 4.1 As especificações técnicas e os quantitativos dos objetos da contratação já foram pormenorizadamente definidas 

no item 1.2.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034155&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=320c02cac23224262a0593845d2e7477e291440ed2ef7a5596244697c09ba8bd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5fb58cde365fb52357f178ef4c327fad7914c65a72002f8e13ba6628c22e77c3
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5.1 Conforme já justificado nos autos do presente processo, a presente aquisição não possui ETP em razão da baixa 

complexidade da aquisição. No entanto, os critérios de seleção do fornecedor e os referidos requisitos estão previstos no item 

14 do presente termo. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1 A INSTRUÇÃO NORMATIVA TRE-RO Nº 1/2023 - PRES/GABPRES 0981675 instituiu a aplicação do Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis da AGU/CGU neste TRE. 

 

6.2 A publicação conjunta da Advocacia Geral da União e Controladoria-Geral da União, 5ª edição de 2022, e suas 

atualizações posteriores, cartilha orientativa vastamente adotada pela Administração Pública brasileira como referência para as 

exigências de sustentabilidade nas contratações públicas, inclusive por recomendação do Tribunal de Contas da União. 

 

6.3 De acordo com o referido Guia, para a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 

odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e 

monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria 

INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, devem cumprir os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as 

Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - 

Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. 

 

6.4 O item 1 especificado na tabela que contida no item 1.2 do TR, enquadra-se no art. 1º, §2º, Portaria INMETRO n° 384, de 

18 de dezembro de 2020. Assim, será exigido o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO, o qual deverá estar 

afixado no equipamento. 
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6.4.1 Para fins de atendimento da exigência descrita no item 6.4 deste capítulo, o Agente de Contratação solicitará ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação, 

a comprovação de que o equipamento apresentado para o item 1 contém o Selo de Identificação da Conformidade do 

INMETRO nele afixado. 

 

6.5 Para o item 1 do objeto, de acordo com o Guia de Sustentabilidade da AGU e da IN SLTI/MPOG nº 001/2010, deverá a 

contratada observar ainda as seguintes regras: 

 

6.5.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 

6.5.2 que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

 

6.5.3 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 

of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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7.1. Prazos e Condições: 

7.1.1 O produto fornecido deverá ser entregue no prazo máximo de no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) dias consecutivos, contados a partir da retirada da Nota de Empenho. 

7.1.2 A entrega do item deverá ser realizada na Seção de Assistência Médica e Social do Tribunal Eleitoral Regional de Porto 

velho –RO situado na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa da União, CEP: 76805-901, mediante prévio agendamento, 

observando ainda o previsto no item 9.3 a 9.13 do presente termo. 

  

7.2. Deveres e Responsabilidades do contratante: 

7.2.2 Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na entrega dos materiais ou na prestação de 

serviços; 

7.2.6 Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou quando julgar necessário para definir detalhes ou esclarecer 

aspectos relacionados à entrega de bens ou execução de serviços; 

7.2.11 Receber os bens ou os serviços, por meio do fiscal contrato, em caráter provisório e definitivo, após verificar a sua 

conformidade com o estabelecido neste termo de referência e no contrato, certificando as notas fiscais da entrega; 

7.2.12 Realizar o pagamento dos bens entregues ou dos serviços prestados na forma estabelecida neste termo de referência e no 

contrato: 

7.2.12.1 O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda 

corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal/fatura, após o recebimento definitivo dos 

bens ou dos serviços atestados pelo fiscal e autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à 

legislação municipal do imposto sobre serviços. 
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7.2.12.2 Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas chaves PIX nos formatos CPF/CNPJ, email, número de 

celular ou chave aleatória. 

7.2.12.3 Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de conta), desde que 

haja chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que a contratada informe tratar-se de conta 

corrente ou conta poupança. 

7.2.12.4 O pagamento via OBPIX não será realizado caso apresentado apenas imagem de QR-Code. 

7.2.12.5  Além das demais obrigações aplicáveis aos pagamentos, disciplinadas neste termo de referência, na época do 

pagamento a contratada deverá demonstrar regularidade com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Seguridade 

Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, que pode ser feita por meio de consulta ao 

SICAF ou aos sítios oficiais. Também será consultada sua situação no Conselho Nacional de Justiça. 

a) Em qualquer caso, na hipótese de comprovação de irregularidades impeditivas à contratação, a contratada deverá regularizar 

a situação em até 05 (cinco) dias. Enquanto correr o prazo, sem a apresentação da regularidade pendente, o pagamento ficará 

sobrestado. 

b) extinto o prazo sem a devida comprovação de regularidade, a nota fiscal será enviada para pagamento com a retenção 

preventiva do valor relativo a possível aplicação de penalidade de multa. 

7.2.12.6 Nenhum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira imposta à 

contratada em virtude de penalidades ou inadimplências sem que isso gere direito a reajustamento ou realinhamento de preços. 

7.2.12.7 Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 
Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I =  (TX)               I = (6/100)            I = 0,00016438 

       365                          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

7.2.12.7 a compensação financeira será incluída em fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

7.2.13 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ou sempre que o 

exigir o interesse da Administração Pública. 

  

7.3. Deveres e Responsabilidades da Contratada: 

7.3.1 Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a 

transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

7.3.2 Apenas subcontratar parcialmente a execução do objeto do contrato com prévia anuência do contratante e com 

observância estrita das regras definidas no contrato; 
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7.3.3 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

7.3.4 Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que venham a ter 

acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los; 

7.3.5 Arcar com todos os custos indiretos que incidam sobre a execução do objeto do contrato, tais como: frete 

 7.3.6 Substituir o material recusado, mediante agendamento, às suas expensas, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

consecutivos, contados a partir do recebimento do Termo de Recusa de Material; 

 7.3.7 Recolher, mediante agendamento, a suas expensas, depois de efetuada a regular substituição, o material recusado, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do vencimento do prazo estipulado para substituição. 

 7.3.8 Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, este Tribunal se reservará o direito de proceder à 

devolução dos itens recusados, preferencialmente através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, e 

descontará o valor das respectivas despesas do crédito a que faça jus a contratada, em razão da efetiva e regular entrega dos 

itens que lhe foram empenhados; 

  

  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Não será exigida indicação da Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato:  
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Justificativa para não aplicação:  

Nos termos do §3º ao art. 3º a Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal (0917187), a elaboração de "Formulário de 

Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação", "Estudo Técnico Prelimina" e "Mapa da Riscos" é facultativa, a 

critério da unidade demandante ou decidido pelo titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), 

conforme a especificidade do objeto, a complexidade da contratação  ou outros elementos que a justifiquem, registrados 

expressamente no processo, nos quais devem ser considerados a redução de custos da contratação (art. 21, VI, da Resolução 

TSE n. 23.702/2022). 

Desta feita, no que concerne à equipe de gestão e fiscalização, opinamos pela não necessidade, visto que com o recebimento do 

definitivo do objeto já será possível a verificação da compatibilidade entre o fornecido pela empresa a ser contratada e o 

solicitado por esta seção. 

  

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

  

9.1  O Contrato de fornecimento, no caso do presente instrumento, será substituído pela Nota de Empenho de Despesa na 

forma do artigo 95, iniciso I e II, da Lei 14.133 de primeiro de abril de 2021, considerando ainda o previsto no item 7.1.1. 

9.2  Como condição para emissão da Nota de Empenho, a adjudicatária deverá atender a a todos os critérios de habilitação 

jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, que pode ser feita por meio de consulta ao SICAF ou aos sítios oficiais, além das 

declarações previstas em lei. 

9.3 Incumbirá à administração: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5fb58cde365fb52357f178ef4c327fad7914c65a72002f8e13ba6628c22e77c3
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9.4 efetuar o recebimento provisório dos produtos entregues, no ato da entrega dos mesmos, acompanhados da Nota Fiscal, 

mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório emitido pela Seção de Assistência Médica e Social do TRE-RO, 

9.5 O recebimento provisório do produto entregue não implica sua aceitação. 

9.6 efetuar o recebimento definitivo dos produtos entregues, após a verificação do cumprimento das especificações dos 

produtos, nos termos deste Termo de Referência e da proposta da contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo emitido pela Seção de Assistência Médica e 

Social do TRE-RO. 

9.7 recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de Materiais emitido pela Seção de Assistência Médica e Social 

do TRE-RO, do qual deverá explicitar a razão da recusa dos itens entregues em que se tenha constatado: 

9.8 produtos em desacordo com especificações estabelecidas neste termo de referência e na proposta da contratada; 

9.9 produtos em embalagem não original do fabricante; 

9.10 produtos em embalagem sem as respectivas especificações técnicas do produto e as informações concernentes a seus 

fabricantes ou importadores; 

9.11 produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de recondicionamento; 

9.12 produtos com período de garantia e o prazo de validade remanescentes inferiores a 12 (doze) meses, ou conforme 

especificado no objeto, contados da entrega do produto; 

9.13 produtos apresentarem com quaisquer vícios de qualidade ou impropriedades para o uso. 

  

10. REAJUSTE CONTRATUAL 
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10.1 Nos termos do artigo 95 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, não haverá instrumento contratual, in verbis: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 10.256,93 (dez mil duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e três 

centavos). 

11.2. O detalhamento da pesquisa de preços realizada para a estimativa do preço integra a CONTRAT DIRETA 14133/21-INF 

CONC VALOR EST (ICVEC) SAMES, evento (1042073). 

11.2 Em que pese a presente contratação possuir como fundamento o inciso II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, a 

estimativa de preços não será realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

  

12. ADERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A  fonte orçamentária para o custeio da despesa está indicada no quadro adiante: 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

  

  

Tipo de 

  

  

Item de 

  

  

Plano 

Previsão de execução 

orçamentária por ano 

exercício próximo(s) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1075738&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba434b486e83a5e8f336f93a187e1d26d02e5549703b7114d8b9137a71bbe784
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Orçamento 
  

despesa do 

planejamento 

orçamentário 
  

Interno 
  

corrente 

 (R$) 

exercício(s)1 

(R$) 

Ordinário 

Aquisição de 

Máquinas e 

Equipamentos 

médico e 

odontológico 

INV 

PERMAN 
R$ 10.256,93 R$ 0,0 

Total por exercício financeiro R$ 
R$ 

10.256,93 
  

  

  

13. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO 

Dispensa de Licitação: 

(x) por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica; 

(  ) Não utiliziado o Sistema de Dispensa Eletrônica. 

JUSTIFICAR: 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

( ) Menor preço global 

( x ) Menor preço por item 

( ) Maior desconto 

( ) Outro: 

  

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1  A presente contratação amolda-se à regra do art. 70, III, da Lei n. 14.133/2021, pois trata-se de contratação para entrega 

imediata.  

14.2. Com fulcro também no art. 70, III, da Lei n. 14.133/2021, serão exigidos dos licitantes os documentos relacionados 

à habilitação jurídica, de regularidade fiscal, social e trabalhista previstos no Art.66 e Art. 68 da Lei n. 14.133/2021, in 

verbis: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por 

ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 

  

14.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira não serão exigidos. 

Justificativa: 

Com fulcro na permissividade legal constante do art. 70, III, da Lei n. 14.133/2021, e, considerando ainda a baixa 

complexidade da presente aquisição, na esteira das justificativas anteriores, opta-se pela não exigência. 

14.4. Considerando que o valor estimado dos itens para a contratação pretendida, individualmente, não excede R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), será aplicada a exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

na forma estabelecida pelo art. 48, I, da LC 123/2006 e pelo art. 6º, do Decreto Federal nº 8.538/2015.". 

  

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

15.1. SANÇÕES: Na ocorrência das infrações administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas as sanções previstas no 

art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte: 
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15.1.1 Advertência: pela cometimento da infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.1.2 Multa: de 5,0% (cinco  por cento) a 30% (trinta por cento), de acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato 

celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao responsável por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

15.1.3  Impedimento de licitar e contratar: quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
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II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.1.4   Declaração de inidoneidade: será aplicada quando justificada  a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 15.1.3 desta seção e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, por qualquer das 

seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O procedimento e demais critérios para aplicação das sanções estabelecidas no item 15.1 desta seção observarão as 

normas gerais da Lei n. 14.133/2021 e, ainda, aqueles estabelecidas em regulamento por este Tribunal. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELISÂNGELA ALVES SILVA TIVANELLO, Chefe de Seção, em 03/08/2023, às 13:07, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1042489 e o código CRC 05A7BEED. 
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PROCESSO: 0000761-66.2023.6.22.8000. 

INTERESSADO: SAMES. 

ASSUNTO: Dispensa Eletrônica - Final - Bens Permanentes - Equipamentos Médicos e Hospitalares Resultantes de Certame 

Anterior Fracassado- Reanálise. 

PARECER JURÍDICO Nº 219 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – DO RELATÓRIO 
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01. Trata-se de processo administrativo iniciado pela Seção de Assistência Médica e Social - SAMES, que tem 

como objeto a aquisição Bens Permanentes - Equipamentos Médicos e Hospitalares fracassados em certame 

anterior. No Documento de Formalização da Demanda - DFD n.30/2023, a unidade definiu os contornos gerais da contratação 

com dispensa de licitação em razão do valor (1001174). 

02. Por meio do despacho n. 2230/2023 (1065276), considerando as conclusões consignadas no Parecer 

Jurídico de n. 210/2023 (1065078), o SAOFC remeteu o feito à ASLIC para realização de diligências com o fito de aproveitar 

os atos praticados e não eivados de vício, e à SAMES para observação das normas editalícias elaboradas pela própria unidade, 

na condição de demandante, em especial à exigência do Selo do Inmetro item 6.3 do Termo de Referência. 

03. Em atendimento ao despacho supracitado e visando ao saneamento do feito, a ASLIC carreou ao processo 

catálogos (1068576) (1068577) e os comprovantes necessários (1068579) (1068597) visando aferir se a proposta ofertada pela 

empresa cotante do menor preço da Dispensa Eletrônica n. 28/2023 (1056542) possuiria de fato o selo do Inmetro exigido no 

Termo de Referência. 

04. Por fim, a ASLIC juntou ao processo a informação n. 41/2023 (1068638), oportunidade em que submeteu 

as diligências realizadas à esta Assessoria com vistas à homologação e adjudicação do objeto da Dispensa Eletrônica 28/2023 

pela Autoridade Superior. 

  

É o necessário relatório. 

II –  CONCLUSÃO 

05. Por todo o exposto, considerando parte integrante deste o conteúdo do Parecer Jurídico nº 210/23 

(1065078), os apontamentos e as novas diligências realizadas pela ASLIC (1068638), que trouxe aos autos os documentos e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034155&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=320c02cac23224262a0593845d2e7477e291440ed2ef7a5596244697c09ba8bd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099371&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=61f6febe888a9511b67296ceffdcd0e71242aa83094781aafa2d6ca7135a11c1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099166&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b4292e954dde642bf9610a14b59eeed2eb8969cf266f4e2dc733d77ae7cf718
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102726&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26eafc3a090e6bba997d37343394cc2c77e1883fff2c33ee9b71c7b083d5e519
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102727&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea3f0f0d9e33808fa3cf4c6225a73a819fcefcc61dac3073595e784d7ed54dfd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102729&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=37c93ae2cc13d4e891887e194d646f06f12f012488324823fbe3ff0bb039c144
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102747&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=860210bf573543d2d7c3b1f698a3d81bf9be5787929c99d295709896df687cf4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1090479&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a1fde5bc70a6181945285cf9242c582af15d6f51f50c698f53daf529542f3ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102789&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05cfee28b25dcfeeb1377dbf958a7a2be5a056900c0403523b6b8cf0d2c5228c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099166&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b4292e954dde642bf9610a14b59eeed2eb8969cf266f4e2dc733d77ae7cf718
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102789&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05cfee28b25dcfeeb1377dbf958a7a2be5a056900c0403523b6b8cf0d2c5228c


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

comprovações necessárias ao atendimento dos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo 

e da Isonomia entre os participantes, esta Assessoria Jurídica opina: 

I -  pela regularidade e observância dos requisitos formais dos documentos que integram a fase de 

planejamento da contratação, na forma prevista pelo art. 72 da Lei n. 14.133/2021, nas regras e diretrizes da Resolução CNJ n. 

468/2022 e, ainda, nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022; 

II - pela adjudicação do resultado da Dispensa Eletrônica n. 28/2023 (1056542), nos exatos contornos 

registrados no relatório de propostas extraído do sistema (1060731), para adjudicação do seu objeto a seguinte cotante: 

a) SALETE DA SILVA LIMA - CNPJ 36.109.128/0001-35, cotante do menor preço para 

o Item 01, devidamente habilitada, de acordo com os documentos juntados no evento (1060852 1068721); 

III - pela homologação do certame pela autoridade competente, caso adjudicado, pela própria 

autoridade administrativa, com fundamento no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021; 

Registra-se que a programação orçamentária da despesa foi juntada ao processo no evento (1043597); 

06. Após a decisão da autoridade superior e demais providências para a contratação, deverá ocorrer a 

divulgação e disposição do público em sítio eletrônico oficial do TRE-RO do ato que autorizou a contratação direta, na forma 

do Parágrafo único do art. 72 da Lei n. 14.133/2021, além da regular publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP. 

07. Por derradeiro, registre-se que esta Assessoria Jurídica analisou os aspectos formais e jurídicos da situação 

a ela submetida, já que incompetente legalmente para pronunciar-se acerca de documentos técnicos juntados ao processo 

associados à habilitação ou aceitação do objeto. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1090479&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a1fde5bc70a6181945285cf9242c582af15d6f51f50c698f53daf529542f3ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094736&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7309c1b62964b21ac665783bc970f513099a16e30ed46abf00517725a50f78c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094859&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea6a48472d1a712883e0e382f3cd2c61ab05e6471ea45b4b35e4c01b43dee37b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102873&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c9178cc59ae9bc23230beb04642072c76e7e4a23885987ea97df47f43d522b85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077284&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b173db6e33339c440a01b51ee8cda8421de4775f8014b82c95e849f3ab565752
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Ao senhor Secretário da SAOFC para fins da manifestação prevista no item 21 do ANEXO VIII da IN 

TRE-RO n. 9/2022 e continuidade da tramitação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Katibone Holanda, Assistente Jurídico, em 04/10/2023, às 11:41, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) Chefe, em 04/10/2023, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1068722 e o código CRC 02C2F17E. 
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INTERESSADO: Seção de Assistência Médica e Social - SAMES  

ASSUNTO: Dispensa Eletrônica com o objeto de aquisição de bens permanentes - Equipamentos médicos e hospitalares 

resultantes de certame anterior fracassado. 

DESPACHO Nº 1216 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado por solicitação da Seção de Assistência Médica e Social  -

 SAMES (1001165), objetivando a aquisição de bens permanentes - equipamentos médicos e hospitalares fracassados no 

primeiro certame. No Documento de Formalização da Demanda - DFD n. 30/2023, a unidade define os contornos gerais da 

contratação com dispensa de licitação em razão do valor (1001174). 

Carreou-se a informação conclusiva sobre o valor estimado (1042073) e versão final do Termo de Referência 

(1048648), com a especificação do objeto, a justificativa, os critérios de sustentabilidade ambiental, critérios de aceitação do 

objeto, valor e prazo, contrato, pagamento, gestão e fiscalização. 

O valor total da contratação foi estimado em R$ 10.256,93 (dez mil duzentos e cinquenta e seis reais e noventa 

e três centavos), valor obtido a partir de Cotação de Preços, Pesquisa de Mercado e demais fontes de consultas de composição 

do valor estimado, nos termos registrados no formulário do evento 1042073. 

Os autos foram remetidos à SAC para análise do Termo de Referência, à COFC para programação 

orçamentária e à AJSAOFC para emissão de parecer jurídico (1043499). 

A COFC juntou Programação Orçamentária (1043597) no valor de R$ 10.256,93 (dez mil duzentos e cinquenta 

e seis reais e noventa e três centavos) para custear a despesa, contendo ainda a informação de que a despesa pretendida pela 

Administração está adequada e compatível orçamentária e financeiramente com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual (PPA, LDO e LOA). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034146&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b4dd9baa37e9780278ebb9ce836ffe7a3b92b3d2cb28dcb4a8c3d3b991ce8353
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1034155&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=320c02cac23224262a0593845d2e7477e291440ed2ef7a5596244697c09ba8bd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1075738&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba434b486e83a5e8f336f93a187e1d26d02e5549703b7114d8b9137a71bbe784
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1082436&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9fd5475ed50298d6d0ec58cf44c0b12b49088112387923d35282df9473fa9e7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1075738&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba434b486e83a5e8f336f93a187e1d26d02e5549703b7114d8b9137a71bbe784
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077184&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d20ec1fe261ed076422a5c5548312958848ac56ee11fb6226e25c427671ba5dc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077284&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b173db6e33339c440a01b51ee8cda8421de4775f8014b82c95e849f3ab565752
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A SAC, após análise formal, atestou que a FASE DE PLANEJAMENTO, a PESQUISA DE PREÇOS - 

ESTIMATIVA DA DESPESA e a referida CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7/2023 - 

PRES/DG/SGP/COEDE/SAMES (1048648), complementado pela pesquisa de preços contidas na ICVEC, juntada no 

evento 1042073, encontram-se em consonância com as normas gerais de contratações para contratação direta, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, a ser operacionalizada por dispensa eletrônica, nos termos do art. 28 da 

IN 09/2022-TRE-RO, conforme análise pela Assessoria Jurídica da SAOFC, nos termos do art. 26, inciso V, da IN n. 

009/2022-TRE-RO (1048692). 

O Secretário da SAOFC, mediante o Despacho n. 1982/2023-GABSAOFC (1056085), autorizou a contratação 

por meio de DISPENSA ELETRÔNICA e remeteu o feito à ASLIC para o processamento, com o registro, divulgação, 

operacionalização, julgamento da proposta, habilitação e elaboração de relatório e continuidade da tramitação, de acordo com 

item 15, "b", do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022. 

A ASLIC deu continuidade à tramitação do feito, com a operacionalização da divulgação do Aviso de Dispensa 

Eletrônica no PNCP, no Sistema Comprasnet e no Portal de Transparência deste Tribunal (1056574), julgamento das 

propostas (1060854) e juntada dos documentos relativos a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista da melhor proponente 

para o item 1 (Maca Poltrona Elétrica com 3 motores), empresa SALETE DA SILVA LIMA, CNPJ n.  36.109.128/0001-35 

(1060852). 

Juntou-se aos autos Relatório de Propostas (1060731) e Relatório da ASLIC (1060855) certificando  as 

principais ocorrências do certame. 

A Assessoria Jurídica da SAOFC, por meio do Parecer Jurídico nº 210/2023 (1065078), sugeriu, como forma 

de aproveitar os atos já praticados e não invalidados, caso acolhido o parecer, que sejam realizadas diligências junto à ASLIC 

para que se verifique eventual possibilidade de convocação via sistema, das empresas participantes que ainda não foram 

convocadas pelo agente de contratação, conforme verifica-se no relatório de propostas extraído do Comprasnet (1060731). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1082436&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9fd5475ed50298d6d0ec58cf44c0b12b49088112387923d35282df9473fa9e7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1075738&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba434b486e83a5e8f336f93a187e1d26d02e5549703b7114d8b9137a71bbe784
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1082480&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7ecd1a4114c8f7d6bf4fbe195252c16297e32e03df8aab8ffee5cb486de137c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1090014&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b953d908edb7cb7ba6ca6844ad8ac769e85c67e807793c42832821be699350b0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1090511&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=666104b63673ec28b5d11a0b6d35022d84a6376e00ba112c923c5252f5343dd3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094861&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c3b228c7284510d1e2b33968477e06d7eef280fb892c95e137019e058636411c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094859&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea6a48472d1a712883e0e382f3cd2c61ab05e6471ea45b4b35e4c01b43dee37b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094736&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7309c1b62964b21ac665783bc970f513099a16e30ed46abf00517725a50f78c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094862&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47e01c1c66396100b324dd838f0870a6b5cd3b4ce76b14348925dfabaf50e86e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099166&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b4292e954dde642bf9610a14b59eeed2eb8969cf266f4e2dc733d77ae7cf718
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094736&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7309c1b62964b21ac665783bc970f513099a16e30ed46abf00517725a50f78c7
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A SAOFC, por meio do Despacho n. 2230/2023 (1065276), considerando as conclusões consignadas no 

Parecer Jurídico n. 210/2023 (1065078), remeteu o feito à ASLIC para realização de diligências, a fim de aproveitar os atos 

praticados e não eivados de vício, e à SAMES, para observação das normas editalícias elaboradas pela própria unidade, na 

condição de demandante, em especial à exigência do Selo do Inmetro item 6.3 do Termo de Referência. 

Em atendimento ao referido despacho e visando ao saneamento do feito, a ASLIC carreou ao processo 

catálogos (eventos 1068576 e 1068577) e os comprovantes necessários (eventos 1068579 e 1068597), visando aferir se a 

proposta ofertada pela empresa cotante do menor preço da Dispensa Eletrônica n. 28/2023 (1056542) possuiria de fato o selo 

do Inmetro exigido no Termo de Referência. 

Por fim, a ASLIC juntou ao processo a Informação n. 41/2023 (1068638), oportunidade em que submeteu as 

diligências realizadas à AJSAOFC, com vistas à homologação e adjudicação do objeto da Dispensa Eletrônica 28/2023 pela 

Autoridade Superior. 

Instada a se manifestar novamente acerca do procedimento da dispensa eletrônica, a AJSAOFC emitiu o 

Parecer Jurídico n. 219/2023 (1068722), atestou a regularidade e observância dos requisitos formais dos documentos que 

integram a fase de planejamento da contratação; manifestou-se pela possibilidade da adjudicação do resultado da Dispensa 

Eletrônica n. 28/2023 (1056542) à empresa SALETE DA SILVA LIMA - CNPJ 36.109.128/0001-35, cotante do menor preço 

para o item 1 (Maca Poltrona Elétrica com 3 motores), devidamente habilitada, de acordo com os documentos juntados nos 

eventos 1060852 e 1068721; e homologação do certame pela autoridade competente, caso adjudicado, pela própria 

autoridade administrativa, com fundamento no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021. 

De posse dos autos, o Secretário da SAOFC manifestou-se pela aprovação dos elementos constitutivos da etapa 

de planejamento (TR - evento 1048648 e Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Licitação, 

evento 1042073); pela adjudicação do resultado da Dispensa Eletrônica n. 28/2023, nos exatos contornos registrados 

no relatório de propostas extraído do sistema (1060854), que teve seus dados reproduzidos no relatório juntado ao processo 

pelo agente de contratação (1060855), à empresa SALETE DA SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n. 36.109.128/0001-

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099371&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=61f6febe888a9511b67296ceffdcd0e71242aa83094781aafa2d6ca7135a11c1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099166&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b4292e954dde642bf9610a14b59eeed2eb8969cf266f4e2dc733d77ae7cf718
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102726&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26eafc3a090e6bba997d37343394cc2c77e1883fff2c33ee9b71c7b083d5e519
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102727&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea3f0f0d9e33808fa3cf4c6225a73a819fcefcc61dac3073595e784d7ed54dfd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102729&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=37c93ae2cc13d4e891887e194d646f06f12f012488324823fbe3ff0bb039c144
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102747&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=860210bf573543d2d7c3b1f698a3d81bf9be5787929c99d295709896df687cf4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1090479&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a1fde5bc70a6181945285cf9242c582af15d6f51f50c698f53daf529542f3ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102789&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05cfee28b25dcfeeb1377dbf958a7a2be5a056900c0403523b6b8cf0d2c5228c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102874&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d4cb9db9642f9133ca194294be55d36f679be21f2fa6e7c7c9c80df2843381a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1090479&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a1fde5bc70a6181945285cf9242c582af15d6f51f50c698f53daf529542f3ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094859&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea6a48472d1a712883e0e382f3cd2c61ab05e6471ea45b4b35e4c01b43dee37b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102873&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c9178cc59ae9bc23230beb04642072c76e7e4a23885987ea97df47f43d522b85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1082436&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9fd5475ed50298d6d0ec58cf44c0b12b49088112387923d35282df9473fa9e7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1075738&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba434b486e83a5e8f336f93a187e1d26d02e5549703b7114d8b9137a71bbe784
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094861&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c3b228c7284510d1e2b33968477e06d7eef280fb892c95e137019e058636411c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094862&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47e01c1c66396100b324dd838f0870a6b5cd3b4ce76b14348925dfabaf50e86e
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35, cotante do menor preço para o item 01 da Dispensa Eletrônica n. 28/2023, no valor de R$ 9.000,85 (nove mil reais e 

oitenta e cinco centavos), devidamente habilitada, de acordo com os documentos juntados nos eventos 

(1060855 e 1068638); pela homologação do certame pela autoridade competente, com fundamento no art. 23 da Instrução 

Normativa SEGES/ME n. 67/2021; pela regularidade da Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da 

Licitação (1042073) e, em cumprimento ao item 21.3 do Anexo II da Resolução CNJ nº. 215/2015 e ao Acórdão TCU nº. 

2622/2015 – Plenário, a qual submeto para decisão superior; pela autorização da despesa de forma direta por dispensa 

de licitação, em formato eletrônico, com fulcro no inciso VIII do art. 72 da Lei. nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos); e pela publicação do ato autorizativo da contratação direta em sítio eletrônico oficial do TRE-RO a fim de 

propiciar a divulgação e disposição ao público em geral, na forma do parágrafo único do art. 72 da Lei. nº 14.133/2021, além 

da regular publicação/replicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (Manifestação n. 438/2023-

GABSAOFC - evento 1070378). 

Assim instruídos, vieram os autos a esta Diretoria-Geral para apreciação e deliberação. 

Conforme consta do Termo de Referência, há necessidade da aquisição pretendida, tendo em vista a 

continuidade da prestação de assistência aos servidores em serviço, sempre que se fizer necessário, conforme determina a 

Resolução TRE/RO nº 03, de 31 de março de 2015.  

De fato, a contratação poderá ser processada de forma direta, por dispensa de licitação, uma vez que o valor 

de R$ 9.000,85 (nove mil reais e oitenta e cinco centavos) está dentro do limite legal permitido, consoante art. 75, inciso II, da 

Lei 14.133/2021. 

Considerando o comando expresso prescrito no § 3º do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, as contratações de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis: 

Seção III 

Da Dispensa de Licitação 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094862&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47e01c1c66396100b324dd838f0870a6b5cd3b4ce76b14348925dfabaf50e86e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102789&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05cfee28b25dcfeeb1377dbf958a7a2be5a056900c0403523b6b8cf0d2c5228c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1075738&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba434b486e83a5e8f336f93a187e1d26d02e5549703b7114d8b9137a71bbe784
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104552&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0c11169a26ed34f0713f32d968dafaf05446563202c027380cd50f1e41240184
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 

10.922, de 2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência 

(...) 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (grifei) 

  

Nos termos trazidos, podemos citar a redação trazida pela Instrução Normativa n. 67/2021, da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia -SEGES/ME: 

Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; (grifei). 

  

Pela leitura do dispositivo normativo acima citado, percebe-se que o sistema de dispensa eletrônica é 

aplicado, dentre outros, para os casos de dispensa de licitação que não ultrapassem os limites indicados nos incisos I e II do 

artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, atualmente balizados, respectivamente, em R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos 

e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), para obras e serviços de engenharia e serviços de manutenção de veículos 

automotores, e R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos) para os demais serviços e 

compras. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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Desse modo, a dispensa de licitação eletrônica é cabível nas situações em que a escolha do futuro contratado 

for pautada no critério preço, sem que aspectos qualitativos sejam determinantes ou relevantes, o que constitui a maioria 

expressiva dos casos de dispensa de licitação, de forma que a não utilização da dispensa de licitação eletrônica passa a ser a 

exceção, que tem lugar em casos específicos, como os que envolvem emergências, inovação tecnológica, serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e outras situações de dispensa. 

O procedimento da dispensa de licitação eletrônica segue o fluxo estabelecido no artigo 72 da Lei n. 

14.133/2021 para as contratações diretas, com a particularidade de realizar-se em ambiente eletrônico, acrescido de exigências 

relevantes no tocante à seleção do futuro contratado, uma espécie de modalidade simplificada de licitação e mais célere que 

contempla o princípio da isonomia. 

Feitos os devidos registros normativos, no caso sob análise, constata-se que considerando o valor da aquisição 

envolvida (R$ 9.000,85) poder-se-ia aplicar à dispensa o regime eletrônico previsto no § 3º do art. 75 da Lei n. 14.133/021, 

procedimento normatizado pela Instrução Normativa n. 67/2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia -SEGES/ME, o que de fato foi aplicado para operacionalizar a presente 

contratação. 

Extrai-se que o agente de contratação trouxe aos autos relatório de propostas (1060731) e, ao final, juntou o 

Relatório nº 48/2023 - PRES/DG/SAOFC/ASLIC (1060855), expondo as principais ocorrências no curso do procedimento de 

contratação direta. 

No dia e horário agendados, o Agente de Contratação iniciou a operação do Sistema de Dispensa Eletrônica 

não havendo relato de qualquer intercorrência a impactar a conclusão dos trabalhos. Cumpridas as fases de julgamento 

das propostas e habilitação,  mediante aplicação objetiva do critério para aceitação da proposta, definiu-se o ofertante do 

menor preço para o item 1 (Maca Poltrona Elétrica com 3 motores), a empresa SALETE DA SILVA LIMA, inscrita no 

CNPJ n. 36.109.128/0001-35, sendo aceita a proposta no valor total de R$ 9.000,85 (nove mil reais e oitenta e cinco centavos) 

aceita pelo agente de contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094736&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7309c1b62964b21ac665783bc970f513099a16e30ed46abf00517725a50f78c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094862&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47e01c1c66396100b324dd838f0870a6b5cd3b4ce76b14348925dfabaf50e86e
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Conforme já relatado, verifica-se que mediante o Parecer Jurídico nº 219/2023 (1068722), a Assessoria Jurídica 

da SAOFC opinou pela adjudicação do resultado da Dispensa Eletrônica n. 28/2023 à empresa SALETE DA SILVA 

LIMA, CNPJ n. 36.109.128/0001-35, com preço final de R$ 9.000,85 (nove mil reais e oitenta e cinco centavos) cotante 

do menor preço para o Item 01, nos exatos contornos registrados no relatório de propostas extraído do sistema (1060731), e 

via de consequência, pela homologação da contratação direta pela autoridade competente. 

Analisando o procedimento propriamente dito, verifica-se que não houve pedido de esclarecimento ou qualquer 

ato dos proponentes acerca do objeto da contratação, não se registrando item deserto ou cancelado na fase da aceitação. 

Observa-se que no curso da tramitação do procedimento foram obedecidos todos os normativos que regem a 

matéria, dando-se a devida divulgação do aviso da dispensa eletrônica no Portal Nacional de Contratações Públicas, com 

observância do prazo mínimo de 03 (três) dias úteis da publicação para o recebimento das propostas, no qual 

também constou a definição do objeto, o valor estimado e a indicação do período no qual seriam recebidas as propostas 

(1056574). 

Desse modo, conclui-se que o procedimento transcorreu de forma regular, estando os principais atos e 

ocorrências devidamente registrados no Relatório ASLIC (1060855), não sendo observada qualquer irregularidade capaz de 

obstar sua validade, uma vez que foi marcado pela isonomia e probidade, tendo como norte a obtenção de preço mais 

vantajoso. 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria TRE-RO n. 66/2018, com 

fundamento no art. 71 da Lei 14.133/2021 c/c art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021: 

1 -  Aprovo o Termo de Referência nº 7/2023 - PRES/DG/SGP/COEDE/SAMES (1048648), uma vez que 

possui os elementos mínimos essenciais definidos no inciso XXIII e alíneas, do artigo 6º,  § 1º do art. 40 e no 

art. 150 da Lei n. 14.133/2020 c/c com o §1º do art. 10 e §1º do art. 15 da IN TRE-RO n. 9/2022; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102874&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d4cb9db9642f9133ca194294be55d36f679be21f2fa6e7c7c9c80df2843381a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094736&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7309c1b62964b21ac665783bc970f513099a16e30ed46abf00517725a50f78c7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1090511&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=666104b63673ec28b5d11a0b6d35022d84a6376e00ba112c923c5252f5343dd3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1094862&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47e01c1c66396100b324dd838f0870a6b5cd3b4ce76b14348925dfabaf50e86e
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1082436&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9fd5475ed50298d6d0ec58cf44c0b12b49088112387923d35282df9473fa9e7d
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2 -  Aprovo o valor estimado constante da informação conclusiva de evento 1042073, em cumprimento 

ao  item 40 do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 (atualizado pela Portaria CNJ n. 57/2023) e 

ao  Acórdão TCU 2622/2015 - Plenário; 

3 - ADJUDICO o item 1 (Maca Poltrona Elétrica com 3 motores) à empresa SALETE DA SILVA LIMA 

- CNPJ n. 36.109.128/0001-35, já que demonstradas nos autos condições para contratação com o setor público 

e autorizo a emissão de nota de empenho no valor de R$ 9.000,85 (nove mil reais e oitenta e cinco 

centavos) em favor da referida empresa, após atualização de suas certidões de regularidade fiscal; 

4 - HOMOLOGO o certame com fundamento no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021 e no 

art. 71, inciso IV da Lei n. 14.133/2021; e 

5 - DETERMINO a divulgação e disposição ao público em sítio eletrônico oficial do TRE-RO, do extrato da 

nota de empenho, juntamente com o ato que autorizou a contratação direta, na forma do Parágrafo único do art. 

72 da Lei n. 14.133/2021, além da regular publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Efetuada a homologação da Dispensa no Sistema Compras.gov.br, à ASLIC para juntar o extrato de 

homologação e publicação do resultado da dispensa nos sítios eletrônicos oficiais e anexar o comprovante aos autos. 

Por fim, devolvam-se os autos à SAOFC para continuidade dos procedimentos necessários à contratação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, em 18/10/2023, às 13:32, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1075738&id_procedimento_atual=1034144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba434b486e83a5e8f336f93a187e1d26d02e5549703b7114d8b9137a71bbe784
https://www.trt13.jus.br/wikiadm/upload/a/a4/ACORDAO_TCU_2622-2015.pdf
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1072999 e o código CRC E1248BA3. 
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